
PROJETO DE LEI N° 006, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.
FICA ATUALIZADO O SALÁRIO CONCEDIDO AOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DETENTORES DE CARGOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, COM A ADEQUAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.496, DE 04 DE JANEIRO DE 2024 E DA LEI MUNICIPAL N°1.575, DE 10 DE ABRIL DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA, no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento ao disposto no artigo 198, §9º da Constituição Federal, faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1° Fica atualizado o salário concedido aos cargos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, em atendimento às disposições constitucionais.

Art. 2º Fica alterado o disposto no artigo 3º da Lei Municipal 1.496, de 04 de janeiro de 2024, passando a ter a seguinte redação:
 Art. 3º Os cargos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL, sua carga horária e respectivos vencimentos para atendimento dos programas municipais, ficam assim definidos:
	Função
	Quantidade
	Carga horária
	Salário mensal

	AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
	01
	40h semanais
	R$3.242,00


Art. 3º Fica alterado o disposto no §1º do artigo 1º da Lei Municipal n°1.575, de 10 de abril de 2025, passando a ter a seguinte redação:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a criar 1 (um) emprego público celetista de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS – ACE, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, que possui filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, destina-se ao atendimento das funções e atividades desenvolvidas no âmbito do Programa de Vigilância Sanitária em Saúde.

§1º. O vencimento dos agentes de combate às endemias não será inferior a R$3.242,00 (três mil duzentos e quarenta e dois reais), valor este repassado pela União ao Município.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com vigência retroativa a contar de 1º de janeiro de 2026.

                                                                           Presidente Lucena, 03 de fevereiro de 2026.



      LUIZ JOSÉ SPANIOL
              Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 006, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade atualizar o salário dos servidores e empregados públicos ocupantes dos cargos de Agente Comunitário de Saúde (ACS) e Agente de Combate às Endemias (ACE) no âmbito do Município de Presidente Lucena, promovendo a necessária adequação da Lei Municipal nº 1.496, de 04 de janeiro de 2024, e da Lei Municipal nº 1.575, de 10 de abril de 2025, em estrita observância ao ordenamento constitucional vigente.

A Constituição Federal, em seu artigo 198, §9º, incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022, estabelece de forma expressa que os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias terão piso salarial profissional nacional, a ser custeado pela União, vedada a fixação de vencimentos em valor inferior ao definido nacionalmente. Trata-se de norma de eficácia plena e aplicabilidade imediata, vinculando os entes federados à sua observância.

Nesse contexto, a atualização do salário para o valor de R$ 3.242,00 atende ao piso nacional atualmente fixado e aos repasses financeiros realizados pela União, garantindo o cumprimento do comando constitucional e evitando a manutenção de remuneração inferior àquela assegurada pela Constituição Federal.

Ressalta-se que a iniciativa legislativa encontra respaldo no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que confere ao Município competência para legislar sobre assuntos de interesse local, bem como no artigo 37, inciso X, que determina que a remuneração dos servidores públicos somente poderá ser fixada ou alterada por lei específica, observada a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

Ademais, a adequação normativa proposta visa conferir segurança jurídica, coerência legislativa e harmonização do ordenamento municipal com a legislação constitucional e infraconstitucional, evitando inconsistências entre normas locais e prevenindo eventuais questionamentos administrativos ou judiciais.

A retroatividade dos efeitos financeiros à data de 1º de janeiro de 2026 justifica-se pelo caráter vinculante do piso constitucional e pela necessidade de assegurar a integralidade do direito remuneratório aos profissionais abrangidos, sem que disso resulte violação aos princípios da legalidade, moralidade ou responsabilidade fiscal, uma vez que os recursos são provenientes de repasse federal específico.

Diante do exposto, o presente Projeto de Lei revela-se constitucional, legal e necessário, representando medida de valorização dos profissionais da saúde, de fortalecimento das políticas públicas de atenção básica e de fiel cumprimento da Constituição Federal, motivo pelo qual se submete à apreciação e aprovação do Poder Legislativo Municipal.
Atenciosamente,

LUIZ JOSÉ SPANIOL

Prefeito Municipal.

